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a# SÃH"TO ANTONIO DO LESTE
Continuidede do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gesiáô 2o2l/2O24

GOVERNO MUNICIPAL

CE,RTIDAO

Certifico para os devidos fins, que c prtrzo ? uÍa a INTERPOS IÇAO
DE QUAISQUER REC{JRSOS"

109 da Lei Federal no 8.6éó/9 i e ./u''". 4'' ,(\'III da lei 10.52012002,

referente ao Pregão Presencial f 0I9t2021 decorreu sem a

INTERPOSTÇÃO DE RL]CURSOS.

Santo António do Leste/JvlT, -l-i cc :r:le lbro t'e 2A2l.

KS NIATO§ DA SILVA
PRECOEIRO

conÍbrme o que estabelece o Art.
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